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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-Ag-RR - 0011373-44.2024.5.18.0201
A C Ó R D Ã O
5ª Turma
GMDAR/LAL/

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO 
PELA LEI 13.467/2017. CONTRIBUIÇÃO 
INSTITUÍDA EM NORMA COLETIVA MEDIANTE 
CUSTEIO PELAS EMPRESAS. BENEFÍCIO 
SOCIAL FAMILIAR. MELHORIA DAS 
CONDIÇÕES DE TRABALHO. AUTONOMIA 
SINDICAL PRESERVADA. ART. 5º, XX, E 8º, V, DA 
CF. VIOLAÇÕES NÃO CONSTATADAS. TEMA 
AFETADO PARA JULGAMENTO EM INCIDENTE 
DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. 
TEMA 112. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 
CARACTERIZADA. 1. O tema ora em análise 
"Validade da norma coletiva que institui contribuição 
patronal direta com recolhimento compulsório pelas 
empresas em favor do sindicato da categorial 
profissional” foi afetado para julgamento em incidente de 
demandas repetitivas, sem determinação de suspensão dos 
processos em tramitação, restando caracterizada a 

 transcendência jurídica da causa. 2. Cinge-se a 
controvérsia à definição da validade da cláusula coletiva 
que estabelece o 'benefício social familiar', concedido aos 
empregados e seus dependentes, mediante custeio pelas 
empresas empregadoras, conforme critérios previamente 

  definidos na norma instituidora. 3. O Tribunal Regional 
concluiu pela validade da norma coletiva que estabelece o 
benefício social familiar e condenou a Reclamada ao 
pagamento no período de 10/06/2019 a 10/05/2024. 4. O 
benefício instituído – assistência financeira aos 
empregados e seus familiares em caso de nascimento de 
filho, acidente, enfermidade, aposentadoria, incapacitação 
permanente ou falecimento –, mediante custeio pelas 
empresas, objetiva a melhoria das condições sociais dos 
trabalhadores e das relações de trabalho por eles 
celebradas, figurando o sindicato como coadministrador 
do fundo, juntamente com organização gestora 
especializada. Nesse aspecto, a parcela não guarda 
natureza de contribuição sindical compulsória, tampouco 
repercute na liberdade sindical, distinguindo-se, portanto, 
das situações versadas em vários julgados desta Corte. 5. 
Não sendo a entidade sindical beneficiária final do 
aludido benefício, não se divisa qualquer semelhança com 
as contribuições normativa (confederativa), convencional 
(assistencial) ou estatutária (mensalidade) que lhe são 
destinadas, circunstância que afasta qualquer risco de 
comprometimento da liberdade sindical. No quadro 
normativo e jurisprudencial contemporâneo, a autonomia 
negocial coletiva há de ser respeitada e prestigiada (arts. 
611-A e 611-B da CLT c/c o Tema 1046 do STF), 
prevalecendo o postulado da intervenção estatal mínima 

(art. 8º, § 3º, da CLT), salvo quando violados direitos 
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(art. 8º, § 3º, da CLT), salvo quando violados direitos 
gravados com a nota da indisponibilidade absoluta. Os 
atores sociais, buscando tornar efetivos os horizontes 
axiológicos da melhoria da condição social dos 
trabalhadores da progressividade dos direitos sociais e da 
função social das empresas, convencionaram plano de 
benefícios de caráter assistencial, que deve ser 
integralmente preservado, sem que se cogite de 
transgressão ao art. 5º, XX, e 8º, V, da CF, dispositivos 
que seriam frontalmente violados apenas se decretada a 
nulidade do ajuste convencional em questão. De fato, a 
previsão normativa em foco não ofende a liberdade de 
associação, a autonomia negocial coletiva ou a liberdade 
sindical, antes as prestigiando e servindo de modelo para 
outros atores e setores econômicos. 6. Não afastados os 
fundamentos da decisão agravada, impõe-se a manutenção 

 dela. Agravo não provido, com acréscimo de 
fundamentação.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Agravo em Recurso de Revista nº

 TST-Ag-RR - 0011373-44.2024.5.18.0201, em que é AGRAVANTE DINIZ MATERIAIS DE 

  CONSTRUCAO LTDA e é AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO 

NO ESTADO DE GOIAS.

A empresa Ré interpõe agravo em face de decisão monocrática mediante a 

qual não foi conhecido o seu recurso de revista.

Houve apresentação de contrarrazões (id: 8daaa5a).

Recurso regido pela Lei 13.467/2017.

É o relatório.

V   O T O

1. CONHECIMENTO

CONHEÇO do agravo porque atendidos os pressupostos de admissibilidade.

2. MÉRITO

CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA EM NORMA COLETIVA MEDIANTE 

CUSTEIO PELAS EMPRESAS. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR. MELHORIA DAS 

CONDIÇÕES DE TRABALHO. AUTONOMIA SINDICAL PRESERVADA. ART. 5º, XX, E 8º, 

V, DA CF. VIOLAÇÕES NÃO CONSTATADAS. TEMA AFETADO PARA JULGAMENTO EM 

INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. TEMA 112. 

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CARACTERIZADA.

Eis o teor da decisão agravada:
Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão proferida pelo Tribunal 

Regional.
O recurso de revista foi admitido, sem interposição de agravo de instrumento quanto 

aos temas denegados, razão pela qual não serão objeto de exame, nos termos do art. 1º da IN 40
/2016 do TST.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o processamento do 
recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com fundamento no artigo 
932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.
Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em face de decisão 

publicada na vigência da Lei 13.467/2017.
O Tribunal Regional assim decidiu:

(...)
BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR. MULTA PELO 

DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA
Insurge-se o sindicato reclamante em face da r. sentença, pleiteando a 
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Insurge-se o sindicato reclamante em face da r. sentença, pleiteando a 
procedência do pedido de pagamento do benefício social familiar, assim como 
de multa por descumprimento da norma coletiva, nos moldes em que requerido 
na petição inicial.

Com parcial razão.
O benefício social familiar foi instituído e cobrado da reclamada por 

força da cláusula 16ª da CCT 2018/2020 (fls. 68-70) e das convenções dos 
anos seguintes.

Sem delongas, registro que, em recente sessão, o Eg. Tribunal Pleno 
desta Corte, julgou o IRDR-0010882-63.2021.5.18.0000 (Tema nº 24), 
fixando, por maioria, a seguinte tese jurídica, publicada no DEJT de 10-4-
2023:

"BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR. INSTITUIÇÃO POR NORMA 
COLETIVA. VALIDADE. PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA 
NA AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA. ATUAÇÃO DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO RESTRITA À ANÁLISE DA 
CONFORMIDADE DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DO NEGÓCIO 
JURÍDICO. Considerando o disposto nos arts. 7º, XXVI e 8º, I, da CF/88, 
cláusula constitucional da autonomia sindical, que veda a interferência e a 
intervenção na sua organização e gestão; a mais, o estatuído no art. 8º, § 3º, 
da CLT, que limita a atuação da Justiça do Trabalho à análise dos 
elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o estabelecido no art. 
104 do CCB, considera-se válida e eficaz a norma coletiva que estabelece o 
benefício social familiar." (grifei)

Tratando-se, pois, de tese jurídica de aplicação obrigatória, nos termos do 
art. 985, I, do CPC e não havendo particularidade fática que gere afastamento de 
sua aplicação - distinguishing (art. 489, §1º, VI, do CPC), ressalvo o meu 
entendimento pessoal quanto à matéria e reformo a r. sentença para reconhecer a 
validade das normas coletivas instituidoras do benefício social familiar.

Assim sendo, adotando como razões de decidir os dispositivos 
constitucionais e legais citados na ementa supra, reconheço a validade da 
cláusula normativa em questão e, por conseguinte, a cobrança do benefício.

Dou provimento ao recurso do sindicato-autor, para condenar a 
reclamada ao pagamento do benefício social familiar referente ao período de 10-
6-2019 a 10-5-2024, no valor de R$22,00 mensais por empregado da empresa, 
nos termos da exordial.

Outrossim, determino que a reclamada apresente o extrato CAGED/GFIP 
quanto ao período acima aludido, para comprovação do número total de 
trabalhadores, sob pena de multa diária no valor de R$100,00, em caso de 
descumprimento.

No tocante à multa por descumprimento da norma coletiva, esta Eg. 2ª 
Turma já apreciou a matéria, no julgamento do ROT 0011666-
63.2023.5.18.0002, em 3-5-2024, envolvendo o mesmo sindicato-autor, cuja 
relatoria coube ao Exmo. Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, a 
quem peço vênia para transcrever a fundamentação, adotando-a como razões de 
decidir do presente caso. Transcrevo:

"Na petição inicial, o sindicato-autor postulou a condenação da empresa-
ré ao pagamento da multa no valor de R$800,00 por cada empregado, pela 
ausência de contribuição do Benefício Social Familiar, num total de R$ 
13.600,00.

A cláusula 48ª da CCT 2018/2020 assim estabelece:
'CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA POR 

VIOLAÇÃO À CCT
Os empregadores que violarem o disposto na presente Convenção ficam 

sujeitos à multa de R$ 800,00 (oitocentos reais) por empregado e por 
descumprimento verificado, e os empregados que a violarem se sujeitam ao 
pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo revertidos em favor da 
parte prejudicada.' (fl. 66)

O teor da cláusula supra foi repetido na Cláusula 48ª das CCT 2019/2021, 
2021/2023 (fls. 73 e 96) e Cláusula 45ª da CCT 2023/2025 (fl. 133).

Em que pese o descumprimento verificado nos autos, ele não dá ensejo à 
aplicação das multas previstas nas cláusulas invocadas pelo ente sindical autor e 
pleiteadas em nome próprio, porquanto não houve prejuízo ao sindicato.

A multa em questão é tratada pela norma coletiva considerando os 
sujeitos aptos a violarem as normas convencionais estipuladas, ou seja, 
empregadores e empregados, e levando em conta o prejuízo que o 
descumprimento da cláusula convencional acarreta à parte contrária envolvida - 
empregados ou empregadores.

Não há previsão de violação da norma coletiva pelo ente sindical, nem é 
este apto a sofrer prejuízos com o descumprimento das cláusulas convencionais 
estabelecidas para a defesa das classes que representa. Não sendo o sindicato 
parte prejudicada, consequentemente, não é passível de beneficiar-se com a 
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parte prejudicada, consequentemente, não é passível de beneficiar-se com a 
multa convencional."

Logo, entendo ser incabível a condenação da reclamada ao pagamento 
das multas convencionais pleiteadas.

Dou parcial provimento.
(...)

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho apenas se legitima 
quando há demonstração clara e objetiva da presença de interesse público na resolução da 
disputa, o que é evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas: transgressão direta e 
literal à ordem jurídica (leis federais e Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, 
entre TRT e a SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da jurisdição prestada pelo 
TST foi uma vez mais remarcado com a regulamentação do pressuposto recursal da 
transcendência, segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da relevância 
ou expressão das questões jurídicas suscitadas, considerados os seus reflexos gerais de 
natureza econômica, política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial não basta para 
viabilizar o acesso a mais uma instância jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro venha sendo 
combatida há vários anos por meio de reformas legislativas e políticas de gestão delineadas a 
partir do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser enfrentado 
envolve os recursos protelatórios, que apenas consomem valioso tempo e recurso das próprias 
partes e do Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não autoriza o percurso 
de todos os graus de jurisdição fora das hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o 
debate se esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição, proferidas as decisões de 
forma exauriente e fundamentada (CF, art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as 
garantias processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe conformar-se com 
o resultado proposto, não lhe sendo lícito postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da 
última decisão proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies recursais previstas 
em lei.

No caso presente, confrontando a motivação inscrita na decisão recorrida e os 
argumentos deduzidos pela parte Recorrente, percebe-se, sem maiores dúvidas, a ausência de 
qualquer equívoco que autorize o conhecimento do presente recurso de revista. Os motivos 
inscritos no acórdão regional estão corretos e, por isso, são também incorporados a esta 
decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte Recorrente não são capazes de 
justificar a reforma do acórdão regional, viabilizando o conhecimento do recurso de revista, no 
que se refere aos temas veiculados nas razões recursais, porquanto não se evidencia a 
transcendência sob quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança questão jurídica 
nova (transcendência jurídica); o valor da causa não assume expressão econômica suficiente 
a ensejar a intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco se divisa ofensa a 
direito social constitucionalmente assegurado (transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas consideradas pela Corte 
Regional, jurisprudência dissonante pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se 
configurando a  transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do STF, o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada deste Poder Judiciário, 
não há espaço para o conhecimento do recurso de revista.

Ratificando os motivos inscritos na decisão recorrida, devidamente incorporados a esta 
decisão, e amparado no artigo 932 do CPC/2015,  NÃO CONHEÇO do recurso de revista.

A Reclamada sustenta que é inválida a normas coletiva em que instituído o 

benefício social familiar, uma vez que torna compulsória a contribuição patronal em favor do Sindicato.

Aponta ofensa aos artigos 5º, caput, XXXV e LXXVIII, 8º, V, da Constituição 

Federal;

À análise.

O tema ora em análise "Validade da norma coletiva que institui contribuição 

patronal direta com recolhimento compulsório pelas empresas em favor do sindicato da categorial 

profissional” foi afetado para julgamento em incidente de demandas repetitivas, sem determinação de 

suspensão dos processos em tramitação, restando caracterizada a  transcendência jurídica da causa.
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Cinge-se a controvérsia à definição da validade da cláusula coletiva que 

estabelece o “benefício social familiar”, concedido aos empregados e seus dependentes, mediante custeio 

pelas empresas empregadoras, conforme critérios previamente definidos na norma instituidora.

No caso presente, o Tribunal Regional concluiu pela validade da norma 

coletiva que estabelece o benefício social familiar e condenou a Reclamada ao pagamento do benefício 

pelo período de 10/06/2019 a 10/05/2024.

Pois bem.

Inicialmente, é preciso demarcar que o benefício instituído se destina à 

melhoria das condições sociais das relações de trabalho, figurando o sindicato como coadministrador do 

fundo, juntamente com a organização gestora especializada – e não destinatário final da contribuição.

Os Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho são reconhecidos em nível 

constitucional (artigo 7º, XXVI), cumprindo-lhes fixar as cláusulas e condições de trabalho a serem 

observadas nos contratos de trabalho celebrados pelos sujeitos vinculados ao âmbito de representação dos 

entes pactuantes.

Como regra, buscam ampliar os níveis de proteção social já assegurados pela 

ordem normativa heterônoma estatal (CLT, artigos 9º e 444), sem prejuízo de que, em situações 

excepcionais e devidamente justificadas, possam também promover a redução, temporal e transitória, em 

relação aos temas salário e jornada, dos padrões legais de proteção social (CF, artigo 7º, VI, XIII e XIV).

Desvendar quais são os limites da negociação coletiva é tarefa extremamente 

difícil, sobretudo quando a Lei Maior consagra o princípio da autonomia privada coletiva e ao mesmo 

tempo estatui garantias pontuais ao trabalhador.

Ao longo da história, doutrina e jurisprudência tentaram fixar o real alcance do 

poder de conformação coletiva autônoma de interesses no âmbito das relações de trabalho, compondo 

conflitos e fixando novas regras de observância obrigatória nos contratos de trabalho celebrados no 

âmbito das categorias representadas.

O exercício da autonomia negocial coletiva reconhecida aos sindicatos (CF, 

art. 7º, XXVI e 8º, VI), no entanto, não é absoluto e não pode alcançar normas que contrariem as 

liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores (LC 75/93, 

art. 83, IV), entre as quais se destacam as regras de proteção à saúde e segurança do trabalho (CF, arts. 

7º, XXII, 21, XXIV c/c o art. 155 e ss da CLT) - que integram o núcleo essencial do postulado 

fundamental da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III).

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 02/06/2022, 

apreciou o Tema 1.046 do ementário de repercussão geral e deu provimento ao recurso extraordinário 

(ARE 1121633) para fixar a seguinte tese:
"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a 

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, 
independentemente da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Portanto, segundo o entendimento consagrado pelo STF no referido 

julgamento, alçada a autonomia negocial coletiva ao patamar constitucional (art. 7º, XXVI, da CF), as 

cláusulas dos acordos e convenções coletivas de trabalho, em que previsto o afastamento ou limitação de 

direitos, devem ser integralmente cumpridas e respeitadas, salvo quando, segundo a teoria da adequação 

setorial negociada, afrontem direitos revestidos com a nota da indisponibilidade absoluta.
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Retomando o caso presente, os benefícios sociais consistem na prestação, 

pela entidade de classe, de assistência financeira aos empregados e seus familiares em caso de 

nascimento de filho, acidente, enfermidade, aposentadoria, incapacitação permanente ou falecimento, 

mediante custeio pelas empresas, objetiva a melhoria das condições sociais dos trabalhadores e das 

relações de trabalho por eles celebradas, figurando o sindicato como coadministrador do fundo, 

juntamente com organização gestora especializada.

É certo que a autonomia negocial dos entes coletivos da categoria profissional 

e econômica não legitima a pactuação da obrigação de recolhimento de contribuição aos membros da 

categoria patronal em favor do sindicato obreiro, pois viola o princípio da liberdade sindical (arts. 8º, I, 

da CF, 2º da Convenção 98 da OIT).

O benefício instituído – assistência financeira aos empregados e seus 

familiares em caso de nascimento de filho, acidente, enfermidade, aposentadoria, incapacitação 

permanente ou falecimento –, mediante custeio pelas empresas, objetiva a melhoria das condições sociais 

dos trabalhadores e das relações de trabalho por eles celebradas, figurando o sindicato como 

coadministrador do fundo, juntamente com organização gestora especializada.

Nesse aspecto, a parcela não guarda natureza de contribuição sindical 

compulsória, tampouco repercute na liberdade sindical, distinguindo-se, portanto, das situações versadas 

em vários julgados desta Corte.

Não sendo a entidade sindical beneficiária final do aludido benefício, não se 

divisa qualquer semelhança com as contribuições normativa (confederativa), convencional (assistencial) 

ou estatutária (mensalidade) que lhe são destinadas, circunstância que afasta qualquer risco de 

comprometimento da liberdade sindical.

No quadro normativo e jurisprudencial contemporâneo, a autonomia negocial 

coletiva há de ser respeitada e prestigiada (arts. 611-A e 611-B da CLT c/c o Tema 1046 do STF), 

prevalecendo o postulado da intervenção estatal mínima (art. 8º, § 3º, da CLT), salvo quando violados 

direitos gravados com a nota da indisponibilidade absoluta.

No caso concreto, os atores sociais, buscando tornar efetivos os horizontes 

axiológicos da melhoria da condição social dos trabalhadores da progressividade dos direitos sociais e da 

função social das empresas, convencionaram plano de benefícios de caráter assistencial, que deve ser 

integralmente preservado, sem que se cogite de transgressão ao art. 5º, XX, e 8º, V, da CF, dispositivos 

que seriam frontalmente violados apenas se decretada a nulidade do ajuste convencional em questão.

De fato, a previsão normativa não ofende a liberdade de associação, a 

autonomia negocial coletiva ou a liberdade sindical, antes as prestigiando e servindo de modelo para 

outros atores e setores econômicos.

Cito julgados:
"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.467/2017. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR INSTITUÍDO EM NORMA 

COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Na 

decisão agravada foi conhecido o recurso de revista da parte ré, por ofensa ao art. 8º, V, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dado provimento para declarar a não oponibilidade ao 

recorrente do benefício social familiar previsto em norma coletiva. Ocorre que a Eg. 5ª Turma 

desta Corte Superior, no julgamento do Processo TST-RR-10120-35.2021.5.18.004, concluiu 

o referido benefício, por se destinar à melhoria das condições sociais das relações de trabalho, 
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figurando o sindicato como coadministrador do fundo, não possui natureza de contribuição 

sindical obrigatória, não repercutindo no princípio da liberdade sindical. Ressalva de 

entendimento do relator. Impõe-se, assim, o provimento do agravo da parte autora para não 

conhecer do recurso de revista da parte ré. Agravo provido" (RR-0010001-74.2024.5.18.0261, 

5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/02/2025).

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA - CLÁUSULA COLETIVA - 

BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR - VANTAGEM PARA OS EMPREGADOS - CUSTEIO 

PELOS EMPREGADORES - VALIDADE. 1. O art. 7º, XXVI, da Carta Magna consagra 

expressamente o reconhecimento e a validade das convenções e acordos coletivos de trabalho, 

visto que os sindicatos representativos das categorias econômica e profissional possuem 

poderes para negociar e estabelecer condições de trabalho, desde que não se contraponham às 

disposições legais. 2. No caso, o Tribunal Regional deixou claro que os agentes coletivos 

decidiram criar benefícios assistenciais sociais destinados aos trabalhadores da categoria e 

seus familiares, sendo a benesse prestada por organização gestora especializada e custeada 

pelos empregadores. 3. Logo, não se pode invalidar a disposição coletiva ou dar sentido 

diverso daquele pretendido pelos sindicatos signatários do acordo, em especial na ausência de 

norma legal proibitiva. Agravo interno desprovido" (Ag-ED-RR-1001396-59.2018.5.02.0009, 

2ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 27/05

/2022).

Não afastados os fundamentos da decisão agravada, impõe-se a a manutenção 

dela

Nada obstante, dado o acréscimo de fundamentação, não se mostra pertinente 

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, porquanto evidenciado que o agravo interposto 

não detém caráter manifestamente inadmissível.

NEGO PROVIMENTO ao agravo, com acréscimo de fundamentação.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo.

Brasília, 10 de setembro de 2025..

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Ministro Relator
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